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PCLEG nº 882.07.2024 
 
 
Santo André, 26 de julho de 2024. 
 
 
Requerimento do Vereador Coronel Edson Sardano 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 

Ofício nº 1511/2024 – G.P. – Proc. 3440/2024, protocolado sob o nº 11494/2024, onde solicita 
informações sobre a disponibilização de aparelhos auditivos no município, esclarecemos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Saúde, em 2015 foi realizada, através do GT da Rede de 
Cuidados à Pessoa com Deficiência, gerido pelo DRS1/CARS – Secretaria do Estado de São 
Paulo, uma pactuação regional onde a APRAESPI (Associação de Prevenção, Atendimento 
Especializado e Inclusão de Pessoa com Deficiência de Ribeirão Pires) realizaria o fornecimento 
de Aparelhos de Amplificação Sonora Individual (AASI) para os usuários encaminhados pelos 7 
municípios integrantes da Divisão Regional de Saúde 1 (DRS1) e do Consórcio Intermunicipal. 
Nessa pactuação ficou definido que a capacidade de oferta da APRAESPI era de 137 aparelhos, 
atendendo a cerca de 66 pacientes por mês. Para o Município de Santo André, seria destinada 
uma cota de 58,18%, o que correspondia a uma média de 38 usuários atendidos por mês, 
dependendo da indicação de uso unilateral ou bilateral. Houve alguns meses em que a cota de 
atendimento para o Município de Santo André chegou a 48 usuários atendidos/mês. 
 
Apesar da pactuação ser insuficiente para atender a demanda dos municípios, visto que 95% 
dos casos são para próteses bilaterais, o sistema funcionou satisfatoriamente até 2022, quando 
a APRAESPI começou a diminuir o número de oferta/mês, chegando a zerar a oferta no final de 
2022, sem sinalizar o motivo, mesmo após inúmeros questionamentos por parte da Secretaria de 
Saúde. A APRAESPI passou a comunicar aos usuários que aguardavam a liberação dos AASI 
que: “não haviam realizado reajuste” e “não estavam recebendo repasse”; porém, não 
informavam que o rapasse se referia à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo (SESSP). 

Diante dessa situação, o Secretário de Saúde deste município solicitou um levantamento de 
custos e orçamentos para contratação de fornecimento de AASI para atender aos munícipes. O 
processo de compra foi iniciado e está em andamento, seguindo os trâmites legais de licitação e 
aquisição.  
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O Município realizou o diagnóstico e acompanhamento de 2.490 usuários/munícipes 
encaminhados para APRAESPI e que ainda não foram atendidos. Há também uma média de 
650 usuários aguardando avaliação. 

 
 
Com apreço, subscrevemo-nos, 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
CARLOS ROBERTO FERREIRA 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
HLVS/MP 


		2024-07-31T11:38:33-0300
	PAULO HENRIQUE PINTO SERRA:16668560881




